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DECRETO Nº 177, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL (CACS) DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

(FUNDEB) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros que irão compor o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social (CACS) do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), em conformidade com 

o disposto no art. 11 da Lei Municipal 1.274/2021 de 29 de março de 2021, com a composição seguinte: 

 

Representantes do Poder Executivo 

• Titular: Manoela Maifredo Trugilho 

• Suplente: Paulo Caldeira Burock Junior 

 

Representantes do Poder Executivo – Secretaria Municipal de Educação 

• Titular: Roberto França Torres 

• Suplente: Marcelo Almeida Barros 

 

Representantes dos Professores da Educação Básica Pública que atuam na Rede Municipal 

de Ensino 

• Titular: Fernanda Delorence 

• Suplente: Renann Jovanholi Spinola 

 

Representantes dos Diretores das Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino 
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• Titular: Delizandra Meireles Casimiro Barbieri 

• Suplente: Lucimar Teixeira Narlim 

 

Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas 

• Titular: Luiz Thêmis Cricco Neves 

• Suplente: Rosa Aparecida Satolo 

 

Representantes de Pais da Educação Básica Pública 

• Titular: Monalisa Nilza Lole Ramalho da Silva Cansian 

• Suplente: Marcia Cristina Rodrigues Lial 

• Titular: Michele Maximo Conceição (Presidente) 

• Suplente: Ana Carla Delorence Abreu 

 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica 

• Titular: Alessandra Lopes de Oliveira 

• Suplente: Lara Lima Machado 

• Titular: Gustavo Freitas da Cunha 

• Suplente: Daniel Chaves Ghiotto 

 

Representantes do Conselho Municipal de Educação 

• Titular: Herica Santos Molon 

• Suplente: Sheirla Aguiar Conceição 

 

Representantes do Conselho Tutelar 

• Titular: Elaine Dias Almeida Schuina 

• Suplente: Suiana de Avellar Domicioli 

 

Representantes da Organização da Sociedade Civil 

• Titular: Luciana Silva Cristovam 

• Suplente: Saulo Aquino Nascimento Braga 

• Titular: Leonidia Moreira Vivias Theodoro 

• Suplente: Vivian Moreira Ferraz Borges 
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Representantes das Escolas do Campo 

• Titular: Zélia Cristina Alves Hemerly Almeida (Vice Presidente) 

• Suplente: Sergio Silva Machado 

 

Art. 2º - Fica o CACS subordinado as normas e condições estabelecidas pela Lei Municipal nº 

1.274/2021. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Atílio Vivacqua - ES, 29 de dezembro de 2022. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 


